
ORDEM DE SERVIÇO N.º 09/2002

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA ROSA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são
conferidas pela legislação vigente,

Implementa o Programa de Readequação de Turno de Trabalho e;

DETERMINA AOS SECRETÁRIOS QUE:

 Cada Secretário deverá reunir sua equipe e salientar do objetivo das medidas de economia e ao
mesmo tempo organizar os plantões e escala de turno;

 Os CCs estão convocados a manterem os 02(dois) turnos de trabalho;
 Horário de atendimento pelo Quadro Geral de Servidores: das 07:30 às 13:30 horas;
 Turno Especial das 13:30 às 17:30 horas;

RECOMENDAÇÕES:

 Redução de uso do Telefone;
 Redução no consumo de Energia Elétrica;
 Redução no consumo de Combustíveis;
 Redução no consumo de Materiais Diversos;

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA ROSA, 15 DE JULHO DE 2002.

ALCIDES VICINI
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se:

         ENIO GEHM
 Secretário Municipal de
Administração e Governo 


